
 
 
EMENDA A PROJETO DE LEI 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E ESPECIAL 

 
INSTRUÇÕES NO VERSO  

 
 

PLN 39, de 2021 
 

 
 

   DE    
 

Suplementar 
ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações 
UNIDADE: 24901 - Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico  
Funcional Programática: 19 572 2204 2095 0001 
Ação – Fomento a Projetos de Implantação, Recuperação e Modernização da 
Infraestrutura de Pesquisa das Instituições Públicas (CT-Infra) - Nacional 
GND 4; MOD 50; Fonte 172  
Valor R$ 5.000.000,00 
 
 
Cancelar 
ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações 
UNIDADE: 24901 - Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico  
Funcional Programática: 19 572 2204 2095 0001 
Ação – Fomento a Projetos de Implantação, Recuperação e Modernização da 
Infraestrutura de Pesquisa das Instituições Públicas (CT-Infra) - Nacional 
GND 4; MOD 50; Fonte 172 
Valor R$ 5.000.000,00 
 
 

 
 
Esta emenda destina-se a acrescentar recursos para apoiar projetos de Implantação, 
Recuperação e Modernização da Infraestrutura de Pesquisa das Instituições Públicas no 
Estado do Espírito Santo. 
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CONGRESSO NACIONAL
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